
 

 

 

 
 

 

 

 
 

MA T R Í C U L A S  2025 –  Turmas Regulares  
 

 

INÍCIO DO ANO LETIVO: 28/01/2025 
 

1. Procedimentos 
 

a) Preenchimento da ficha individual de matrícula e assinatura de Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais pelo responsável do aluno, na central de matrículas da escola e/ou virtualmente – site da escola; 

b) Pagamento da 1ª parcela da anuidade, na tesouraria da escola e/ou boleto bancário – empresa isaac, no ato 
da matrícula (ver condições especiais se a matrícula for efetivada até o dia 16/12/2024); 

 

 

 

2. Documentação necessária 
 

a) Declaração de escolaridade ou histórico escolar; 
b) Cópia da certidão de nascimento; 
c) Cópia do cartão de vacina; 
d) Relatório ou laudo médico de avaliação diagnóstica, quando se tratar de alunos com 

deficiência/atipicidades/altas habilidades; 
e) Comprovante de residência; 
f) Cópias do CPF e RG do responsável 
g) Comprovante de quitação de anuidade escolar 2024, caso venha de instituição particular. 

 

3. OBSERVAÇÕES:  

a) O Contratante tem até 30 dias, após o início do ano letivo de 2025, para apresentar o Histórico Escolar 
(original). Quando a matrícula for realizada com declaração de escolaridade onde não mencione conclusão de 
série/ano, esta deverá ser substituída antes do início do ano letivo, sob pena de cancelamento da vaga e 
rescisão de contrato. 

b) Será concedido desconto de 5% (cinco por cento), a partir da 2ª parcela da anuidade, para o(s) irmão(s) 
mais novo(s), e 5% de desconto se o pagamento for efetivado até o 5º dia útil. 

c) A data-limite para alteração de série/ano por motivo de reprovação é o dia 18/12/2024, mediante 
requerimento feito na secretaria da escola. 

d) Caso seja necessário o cancelamento da matrícula realizada para 2025, este deverá ocorrer através de 
requerimento na secretaria da escola, considerando o que rege o Contrato. 

e) Para efetivação da matrícula o CPF do contratante será submetido à consulta no SERASA. 
 

 

 

 

4. Horário de aula: 

 Turno Matutino: 

– Infantil 3 ao 5º ano  07h30 às 12h10 

–  6º ao 8º ano  07h20 às 12h20 

–  9º ano  07h20 às 13h05 

–  Ensino Médio 
 2ª-feira: 07h20 às 12h45 e de 14h às 17h40 

 3ª a 6ª-feira: 07h20 às 12h45 
 

 Turno Vespertino: 

– Infantil 3 ao 5º ano  13h30 às 18h10 
 

5. Venda de Uniformes: 07h30 às 17h30 (2ª a 6ª - período de aula)  /  08h às 18h (período de férias/recesso) 
 

6. Secretaria Escolar:    07h às 18h30 (2ª a 6ª - período de aula)  /  08h às 18h (período de férias/recesso) 
 

7. Mensalidade (vencimento 5º dia útil de cada mês)  

MODALIDADE REAJUSTE 7% DESCONTO 5% (*) 
Pagamento efetivado até o 5º dia útil 

Educação Infantil ao 5º Ano EF I 12 parcelas de R$ 1.474,00 11 parcelas de R$ 1.400,30 

6º ao 9º Ano – EF II 12 parcelas de R$ 1.749,00 11 parcelas de R$ 1.661,55 

Ensino Médio 12 parcelas de R$ 2.389,00 11 parcelas de R$ 2.269,55 

(*) À partir da parcela 02 (fevereiro). 
 

Para maior segurança de nossos estudantes, o contrato SEGURO ACIDENTE, garante aos 
nossos alunos, de forma ininterrupta, inclusive no período de férias, atendimento médico hospitalar em caso de 
acidentes dentro e fora da escola, no âmbito nacional e internacional, como também, toda a área do Centro de 
Ensino Santa Rita de Cássia. 

 

QUADRA 09 – LOTE ESPECIAL N.º 02 – CEP: 73035-090 – SOBRADINHO/DF 
SITE: http://www.cesrc.com.br       

E-MAIL: secretaria.cesrc@gmail.com / financeiro.cesrc@gmail.com  
FONE: (61) 3591-4241  

 
 

http://www.cesrc.com.br/
mailto:secretaria.cesrc@gmail.com
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ED .  INFANTIL –  INFANTIL 3,  4  E  5 

CUSTO TOTAL  R$ 1.071,00 (hum mil e setenta e um reais) 
 

 

1 º  ANO –  ENSINO FUNDAMENTAL I 

CUSTO TOTAL   R$ 1.185,42 (hum mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
 

 

 

 

 

 

2 º  E  3 º  ANO  –  ENSI NO  FUNDAME NTAL  I  

CUSTO TOTAL  R$ 2.278,00 (dois mil e duzentos e setenta e oito reais) 
 

4 º  AO  9º  ANO  –  ENSI NO  FUNDAME NTAL I  E  II  

CUSTO TOTAL  R$ 2.301,00 (dois mil e trezentos e um reais) 
 

1 ª  A 3 ª  SÉ RIE  –  ENSI NO  MÉ DI O  

CUSTO TOTAL  R$ 2.733,70 (dois mil, setecentos e trinta e três reais e setenta centavos) 
 

A relação dos paradidáticos do 6º ano EF II ao Ensino Médio e materiais de uso individual para todos os segmentos, 

será entregue no ato da matrícula. 

 

 
 

ANO / SÉRIE AGENDA 
EVOLUÇÃO DA ESCRITA 

E PRODUÇÃO TEXTUAL 
LITERATURA 

BLOCO DE 

REDAÇÃO 

EDUQHUB 
SOCIOEMOCIONAL / 

EMPREENDEDORISMO 
TOTAL 

FORMA 
DE PAGAMENTO 

INFANTIL 3  R$ 60,00 ––––– R$ 290,00 ––––– ––––– R$ 350,00 3 X R$ 116,66 

INFANTIL 4  R$ 60,00 ––––– R$ 290,00 ––––– ––––– R$ 350,00 3 X R$ 116,66 

INFANTIL 5  R$ 60,00 ––––– R$ 290,00 ––––– ––––– R$ 350,00 3 X R$ 116,66 

1º ANO – EF 1 R$ 60,00 R$ 225,00 R$ 268,00 ––––– ––––– R$ 553,00 3 X R$ 184,33 

2º ANO – EF 1 R$ 60,00 R$ 225,00 R$ 155,00 ––––– R$ 356,00 R$ 796,00 3 X R$ 265,33 

3º ANO – EF 1 R$ 60,00 R$ 225,00 R$ 155,00 ––––– R$ 356,00 R$ 796,00 3 X R$ 265,33 

4º ANO – EF 1 R$ 60,00 R$ 225,00 R$ 155,00 ––––– R$ 356,00 R$ 796,00 3 X R$ 265,33 

5º ANO – EF 1 R$ 60,00 R$ 225,00 R$ 155,00 ––––– R$ 356,00 R$ 796,00 3 X R$ 265,33 

6º ANO – EF 2 ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 

7º ANO – EF 2 ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 

8º ANO – EF 2 ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 

9º ANO – EF 2 ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 

1ª SÉRIE – EM ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 

2ª SÉRIE – EM ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 

3ª SÉRIE – EM ––––– ––––– ––––– R$ 75,00 R$ 356,00 R$ 431,00 3 X R$ 143,66 
 

 
 

PROJETO/SERVIÇO CLIENTELA CUSTO 

Armário 4º ano EF ao Ensino Médio 1 x R$ 188,00 

Ballet  - 2 x semana Infantil 3  ao 5º ano EF II 10 x R$ 260,00 

Judô - 2 x semana A partir de 4 anos (inclusive familiares) 10 x R$ 260,00 

Escolinha de Futsal  – 2 x semana 1º ano EF I ao Ensino Médio 10 x R$ 155,00 

Robótica 1º ano EF I ao Ensino Médio 10 x R$ 260,00 

HORÁRIOS DISPONÍVEIS NA SECRETARIA DA ESCOLA. 

 


